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1 - OBJETIVO
Esta Política tem o objetivo de estabelecer requisitos gerais para o relacionamento com 

Fornecedores Prestadores de Serviços e Parceiros de Negócios.

2 - APLICAÇÃO
São aplicadas a GT Building, bem como às empresas em que tenha participação, seus 

colaboradores, executivos e administradores, a todos os Terceiros que estejam agindo em 

nome, interesse ou benefício da GT Building e outras associações com empresas das quais a 

GT Building faça ou venha a fazer parte, considerando as condições de validade de cada um 

de seus contratos.

3 - DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA
Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013).

4 - DEFINIÇÕES
Para melhor entendimento o desta Política, seguem as seguintes definições dos termos abaixo:

FORNECEDOR(ES)/PRESTADORES DE SERVIÇO(S) E PARCEIRO(S) DE NEGÓCIO(S): 

Todos os profissionais ou pessoas jurídicas contratadas que não sejam colaboradores 

efetivos, mas se apresentam em nome da GT Building ou atuam (direta ou indiretamente), 

de qualquer forma e a qualquer título, dentro ou fora do corporativo, unidade de negócio 

ou projeto, no interesse ou em benefício da GT Building, bem como os fornecedores e 

prestadores de serviços.

DUE DILIGENCE: Processo de verificação reputacional e consulta às bases de dados com o 

intuito de avaliar riscos de terceiros.
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5 - DESCRIÇÃO DA POLÍTICA

5.1 - DIRETRIZES GERAIS  

Os fornecedores, prestadores de serviços e parceiros que pretendam ter relação com a 

GT BUILDING, devem compartilhar de seus valores e se comprometer com práticas éticas 

e sustentáveis no negócio pactuado, bem como agir alinhado ao combate à corrupção, 

atendendo os direitos humanos e as normas trabalhistas.

Dessa forma, a Companhia busca que seus fornecedores e terceiros sejam mais que provedores 

de materiais, serviços e equipamentos, como também, parceiros para o desenvolvimento 

sustentável e de uma forte cultura ética no ambiente empresarial.

Por isso, a escolha do fornecedor baseia-se em critérios técnicos, comerciais, estratégicos, 

de qualidade, QSMS (Qualidade, Saúde, Meio Ambiente e Segurança), sustentabilidade, de 

integridade e confiança, observando sempre os interesses e necessidades da GT BUILDING.

Dessa forma, aquele que é fornecedor atual da Companhia, ou deseja ser, deverá estar 

atento aos critérios a serem seguidos e estar ciente que poderá ser avaliado e auditado, 

inclusive in loco, ao longo do seu ciclo de fornecimento, e que deverá fornecer informações 

quando solicitado.

Assim, é de fundamental importância que todos os envolvidos, desde a escolha do terceiro, sua 

contratação, monitoramento, relacionamento, etc., estejam cientes de suas responsabilidades 

profissionais, dos riscos inerentes e do cumprimento integral do Código de Conduta, 

principalmente, com relação àqueles que podem agir em nome da empresa e a represente 

perante terceiros.
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5.2 - PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

5.2.1 - DUE DILLIGENCE DE INTEGRIDADE  

De acordo com a Lei Anticorrupção (Lei 12.846/2013) e demais legislações aplicáveis, a 

GT BUILDING pode ser responsabilizada pelas atividades ilícitas de seus fornecedores, 

prestadores de serviços ou parceiros comerciais quando estiverem a serviço da empresa, 

seja no relacionamento com organizações públicas ou entes privados.

Nesse sentido, a fim de verificar a idoneidade e evitar que seja responsabilizada por atos 

praticados por seus fornecedores, terceiros e parceiros, que não compartilham com os seus 

valores, a GT BUILDING deve realizar uma avaliação prévia e periódica de riscos em que 

possa incorrer.

A verificação de fornecedores e parceiros visa apurar, dentre outros, os seguintes requisitos:

CRITÉRIOS RESTRITIVOS

• Sócio ou beneficiário final são PEP primário ou secundário;

• Sócio ou beneficiário final possui mandado de prisão;

• Empresa, sócios ou beneficiário final possuem condenação por improbidade 

administrativa;

• Consta no cadastro de empresa inidôneas e suspensas (CEIS);

• Consta no cadastro nacional de empresas punidas (CNEP);

• Consta no cadastro de entidade privada sem fim lucrativo impedida (CEPIM);

• Possui associação ao trabalho escravo;

• Consta processo criminal por crime contra a administração pública, lavagem de 

dinheiro, estelionato, homicídio e exploração do tráfico humano;

• Consta em listas restritivas da ONU ou INTERPOL.
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Caso ao final da verificação prévia seja identificado que o atual ou potencial fornecedor 

esteja em lista restritiva, a Área de Compliance deverá sinalizar a área contratante/

solicitante sobre o impedimento do terceiro.

A Área de Compliance poderá questionar o potencial fornecedor ou parceiro diretamente, no 

intuito de propiciar-lhe a possibilidade de esclarecer o sinal de alerta.

Com fundamento na análise realizada, a Área de Compliance irá elaborar um parecer sobre o 

prosseguimento ou não da contratação/renovação. Em situações críticas, a Área de Compliance 

poderá enviar este parecer para deliberação do Comitê de Auditoria, Riscos e Compliance, 

sobre aprovação ou rejeição da contratação/ renovação.

CRITÉRIOS GERAIS PARA FORNECIMENTO

A GT BUILDING requer que seus fornecedores, prestadores de serviço e agentes intermediários 

passem por um processo de cotação e atentem-se para o cumprimento de requisitos gerais 

de fornecimento:

• Fabricação de produtos e prestação serviços em atendimento a legislação, normas e 

exigências dos órgãos públicos em vigor, garantindo a conformidade e qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos;

• A prática de preços e condições de pagamento competitivos;

• Bom atendimento com segurança, objetividade, transparência e pontualidade;

• Apresentação de condições de higiene e segurança adequadas em suas  

próprias instalações;

• Comprometimento com a sustentabilidade;

• Atuação com ética e transparência nos negócios antes e durante o ciclo de 

fornecimento com a empresa e

• Na existência de conflitos de interesses por ser parte relacionada, o fornecedor de 

produtos ou prestador de serviço igualmente deverá se submeter ao cumprimento 

destes requisitos, sem privilégio de qualquer ordem.

 2023Compl iance/GTBui lding 



6

Compliance/GTBui lding  2023

O fornecedor/prestador de serviço/parceiro comercial sempre deverá disponibilizar, quando 

solicitado, os documentos necessários para seu cadastro e comprovação dos critérios gerais 

de fornecimento descritos acima.

5.3 - ACOMPANHAMENTO DO FORNECEDOR, PRESTADOR DE SERVIÇO OU PARCEIRO 

DE NEGÓCIO – MATERIALIDADE

É responsabilidade de quem realizou a contratação acompanhar o dia a dia, com o objetivo 

de assegurar que o mesmo tem atitude condizente com as expectativas da empresa (não se 

engaje em corrupção, fraudes ou demais ilicitudes).

O responsável pela aprovação dos pagamentos deve seguir a Política de Compras.

O respectivo responsável pelos pagamentos de fornecedores, prestadores de serviços e 

parceiros comerciais deve garantir que o serviço foi de fato prestado, em conformidade com o 

contrato. Para tanto, deve confrontar os seguintes documentos:

• Nota fiscal;

• Retenção de cauções e tributos;

• Relatório de prestação de serviço que comprove a materialidade;

• O relatório deve ser coerente e demonstrar, de fato, que o serviço foi prestado;

• Contrato;

• Pagamento deve estar conforme contratado;

• A periodicidade (data do pagamento) deve estar de acordo com o contrato;

• A materialidade apresentada deve estar conforme redigida no contrato;

• A referência bancária deve ser igual a do contrato;

• Outros documentos pertinentes (ex.: pedido de compras e assinaturas com as 

devidas aprovações, ART - Anotações de Responsabilidade Técnica quando 

cabível, etc), incluindo a Lista de Requisitos para Habilitação para pagamento,  

de acordo com formulário específico.
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5.4 - CONFLITO DE INTERESSES

Todos os colaboradores, administradores, executivos e acionistas devem evitar quaisquer 

transações, negócios ou situações que possam gerar ou caracterizar potencial ou aparente 

conflito de interesse em relação a fornecedores e prestadores de serviços.

Qualquer tipo de relação familiar ou relação de vínculo pessoal existente entre 

colaboradores, administradores, executivos e acionistas com algum fornecedor, prestador 

de serviço ou agente terceirizado deve ser declarada pelos primeiros junto à Área  

de Compliance.

Esses relacionamentos com vínculos não impedem a contratação do indivíduo ou empresa 

por parte da GT BUIDING, estando apenas sujeita a análise da Área de Compliance, com a 

finalidade de evitar eventual favorecimento.

5.5 - CONTROLES

É papel da Auditoria Interna averiguar e relatar, dentro do seu ciclo anual de atividades, o 

controle sobre a realização de due diligence, através da seleção de amostra de fornecedores 

a fim de avaliar se a due diligence reputacional foi feita de forma adequada. No caso de 

parecer negativo sobre a contratação, avaliar se houve aprovação por parte da liderança e/

ou comitê.
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